
 
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

REQUERIMENTO Nº         /2025 
Ao  
Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
 
Assunto: Requeiro à Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil informações referente a 
condição da frota veicular e marítima desta Secretaria. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com 
base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os 
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 
11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei 
Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a SECRETARIA EXECUTIVA 
DE GOVERNO – REQUERER que sejam prestadas as seguintes informações acerca da atual 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil: 
 
1. Qual é a frota atual de veículos oficialmente vinculada à Secretaria, discriminando: 

●​ Tipo de veículo; 

●​ Ano/modelo; 

●​ Situação (em estado operante ou inoperante). 

2. Qual o motivo de terem veículos estacionados no pátio com a inscrição 
“INOPERANTE” no para-brisa, bem como solicitamos esclarecimentos sobre a previsão 
para que estejam devidamente regularizados para circulação ou, alternativamente, 
quando ocorrerá sua substituição. 

3. Ainda, sobre os veículos com a inscrição “INOPERANTE” no para-brisa: 
a) Quais os motivos da inoperância de cada veículo?​
b) Desde quando cada veículo encontra-se fora de operação?​
c) Há laudo técnico ou relatório mecânico que comprove a necessidade de manutenção? 

4. Quais medidas administrativas estão sendo adotadas para regularização da frota? 
●​ Há processo de manutenção em andamento? 

●​ Existe contrato vigente para manutenção preventiva e corretiva? 

●​ Há previsão de prazo para retorno dos veículos ao serviço? 
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5. Caso os veículos estejam impossibilitados de recuperação, há estudo para 
substituição ou renovação da frota? 
 

6. Da Frota Marítima 
a) Relação completa das embarcações vinculadas à Secretaria, contendo: 

●​ Tipo (lancha, bote, embarcação de apoio etc.); 

●​ Ano/modelo; 

●​ Capacidade operacional; 

●​ Situação atual (operante ou inoperante). 

b) Alguma embarcação encontra-se fora de operação? 

●​ Em caso afirmativo, qual o motivo? 

●​ Desde quando? 

●​ Há previsão para regularização? 

c) As embarcações encontram-se devidamente regularizadas junto à Capitania dos Portos, com 
documentação, equipamentos obrigatórios e manutenção em dia? 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento tem por finalidade assegurar a transparência e a eficiência na 
prestação dos serviços públicos essenciais, especialmente aqueles relacionados à proteção da 
vida, do patrimônio e à resposta a situações emergenciais. 

A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil desempenha papel fundamental na 
prevenção e resposta a desastres naturais, alagamentos, deslizamentos e demais ocorrências 
que exigem pronta atuação do Poder Público. 

Considerando que o Município já enfrentou episódios recentes de fortes chuvas e 
eventos climáticos extremos, a plena operacionalidade da frota é condição indispensável para 
garantir agilidade no atendimento às ocorrências e segurança à população. 

O eventual estado de inoperância de veículos oficiais pode comprometer a capacidade 
de resposta da Defesa Civil, razão pela qual se faz necessário o devido esclarecimento quanto 
à real situação e às providências adotadas. 

Ademais, a fiscalização do patrimônio público e da correta aplicação dos recursos 
municipais é dever institucional do Poder Legislativo, nos termos dos princípios constitucionais 
da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal). 
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Diante do exposto, requer-se o envio das informações no prazo regimental. 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em  de fevereiro de 2026 

Autores 

LUCAS CORDEIRO ​ ​ RUAN RIBEIRO ​ ​ TUNICO GAMA 

Vereador​ ​ ​ Vereador​ ​ ​ Vereador 
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